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XVIII.Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos
que exijam carga explosiva.

XIX. Deverão ser protegidos:
a. Os serviços adjacentes já realizados ou em execução;
b. Os serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva especificação;
c. Áreas e obras vizinhas.

Cláusula Quatorze – Da Regulamentação

A CONTRATADA deverá  observar  a todo instante  as  normas  vigentes  da ABNT e especialmente  as
disposições  particulares  estabelecidas  neste  Contrato,  além  das  instruções  que  venha  a  receber  do
CONTRATANTE em cada caso específico.

§ 1º Devem ser seguidas as normas e determinações abaixo listadas, nas suas últimas revisões em vigor,
bem como a legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura do Termo
de  Contrato  ou  instrumento  equivalente,  quando  não  houver  repercussão  financeira.  Quando  houver,  a
CONTRATADA  deverá  demonstrar  tal  repercussão  por  meio  de  planilhas,  para  que  possa  solicitar  os
necessários ajustes financeiros. Segue relação:

I. Normas e especificações constantes deste Contrato;
II. Normas da ABNT;
III. Prescrições e recomendações dos fabricantes;
IV. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
V. Normas regulamentadoras da Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia;
VI. Códigos  e  posturas  dos  órgãos  oficiais  competentes  que  jurisdicionem  a  localidade  onde  será

executada a obra referente a cada projeto;
VII. Manual  de  Obras  Públicas  –  Edificações  –  Práticas  da  SEAP  (Secretaria  de  Estado  da

Administração e Patrimônio) – Projeto, construção e manutenção.

Cláusula Quinze – Das Vedações

É vedada à CONTRATADA qualquer uma das hipóteses previstas nos parágrafos a seguir.

§ 1º Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
§ 2º Transferir  ou  ceder  direitos  ou  obrigações  deste  contrato,  salvo  com  autorização  expressa  do

CONTRATANTE, concedida após análise e aprovação da documentação exigida.
§ 3º Interromper  a  execução  dos  serviços/atividades  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  do

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
§ 4º A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência

do contrato.
§ 5º É vedada a CONTRATADA ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia
e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução n. 229/2016.

I. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando
os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

II. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco
potencial de contaminação do processo licitatório.

§ 6º Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, é vedada a manutenção, o aditamento ou a
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à
disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e
2º daquela, devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação.

§ 7º A  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do CONTRATANTE.
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Cláusula Dezesseis – Do Recebimento e Aceitação do Serviço

Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as condições
estabelecidas neste termo de contrato, documentos, projetos e orçamento dele integrante, desde que atingido
o fim que se destinam, com eficácia e qualidade requerida.

§ 1º O  Recebimento  dos  serviços  executados  pela  CONTRATADA  será  efetivado  em  duas  etapas
sucessivas:

I. Recebimento Provisório;
II. Recebimento Definitivo.

§ 2º A  CONTRATADA  deverá  solicitar  à  Gerência  de  Engenharia,  por  comunicação  escrita  e  com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria da obra
pela FISCALIZAÇÃO para  verificação dos serviços executados com fins  de recebimento  provisório,  o qual
deverá coincidir com o prazo estipulado no caput da Cláusula Quarta (Da Vigência e do Prazo de Execução
dos Serviços).

I. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja não conformidades
significativas quanto às especificações.

II. Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

§ 3º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo.

§ 4º O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas por meio
de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pela  obra  com  a
finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

§ 5º Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as eventuais pendências verificadas, em até 15
(quinze) dias.

§ 6º A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.

§ 7º O  Termo  de  Recebimento  Definitivo das  obras  e/ou  serviços  contratados  será  lavrado,  pela
comissão técnica de recebimento definida pela Gerência de Engenharia, em até 60 (sessenta) dias corridos
após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido devidamente atendidas todas
as exigências da FISCALIZAÇÃO quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as
reclamações  porventura  feitas  quanto  à  falta  de  pagamento  a  operários  ou  fornecedores  de  materiais  e
prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

I. Na  etapa  de  recebimento  definitivo  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  ao
CONTRATANTE:

a. Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na obra;
b. Termo de Garantia, conforme §3º da Cláusula Dezessete (Da Garantia da Obra).

§ 8º  O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da Lei 14.133/21).

§ 9º Havendo  discrepâncias,  incompatibilidades  com  memoriais  e  projetos  ou  performances  dos
equipamentos  abaixo  das  especificadas,  será  aberto  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  correções  e
complementações consideradas necessárias para a realização de nova tentativa de recebimento. Caso seja
impossível  o  cumprimento  do  prazo citado,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar,  formalmente,  justificativa
fundamentada que será analisada pela Gerência de Engenharia.

§ 10 No tempo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento, inclusive aqueles necessários
para eventuais correções, caso haja discrepâncias ou incompatibilidades, sob pena de aplicação de sanções
cabíveis.

§ 11 A obra  só se dará por  concluída  após o  término de todas  as etapas especificadas,  retirada  dos
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entulhos  e  completa  limpeza  de  todas  as  áreas  trabalhadas.  Os  detritos  resultantes  das  operações  de
transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob
suas expensas.

Cláusula Dezessete – Da Garantia da Obra

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá
por  sua  qualidade  e  segurança  nos  termos  do  Artigo  618  do  Código  Civil  Brasileiro,  devendo  efetuar  a
reparação  de  quaisquer  falhas,  vícios,  defeitos  ou  imperfeições  que  se  apresentem  nesse  período,
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e
os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos e eletroeletrônicos.

§ 2º Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem como
dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do  Termo de Recebimento Definitivo,  emitido pela
comissão técnica de recebimento.

§ 3º A CONTRATADA deverá apresentar  após a conclusão dos  serviços, o  Termo de Garantia,  com
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos
serviços executados, conforme legislação em vigor.

Cláusula Dezoito – Das Sanções Administrativas

Quanto às sanções administrativas, deve-se observar o disposto nesta cláusula.

§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
I. der causa à inexecução parcial do contrato;
II. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. der causa à inexecução total do contrato;
IV. ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo

justificado;
V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

§ 2º Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e

IV do §1º desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos  incisos V, VI,  VII e VIII  do §1º desta Cláusula,  bem como nos  incisos II,  III  e IV,  que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV. Multa:
a. Moratória:

i. Multa  de 0,5% (meio por  cento) por  dia  de atraso injustificado sobre o valor  da parcela
inadimplida.

b. Compensatória
i. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

§ 3º O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021. 

§ 4º A aplicação das sanções previstas  no contrato  não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
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Lei nº 14.133, de 2021):
I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da
Lei nº 14.133, de 2021,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
I.  a natureza e a gravidade da infração cometida;
II.  as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
§ 8º A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a prática dos atos ilícitos  ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos
os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei  nº
14.133, de 2021).

§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional  de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art.161, da Lei nº 14.133, de
2021).

§ 10 As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/2  1.  

§ 11 Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente,  com os créditos  devidos pelo  referido  órgão decorrentes do  contrato  ou de outros  contratos
administrativos  que  a  CONTRATADA  possua  com  o  mesmo  órgão  contratante,  na  forma  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

§ 12 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional  ou estrangeira,  cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

§ 13  A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrava.

§ 14 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

§ 15 As  notificações  de  multas  e  sanções  são  de  responsabilidades  da  Coordenadoria  Central  de
Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora do contrato os
relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contrato.

§ 16 A sanção de multa calculada na forma deste Termo de Contrato, não será inferior a 0,5% (cinco
décimos por  cento) nem superior  a 30% (trinta  por  cento)  do valor  do contrato  licitado ou celebrado com
contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
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§ 17 A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
§ 18 Os percentuais de multas aplicadas incidirão sobre o valor global do termo de contrato licitado ou

celebrado, quando moratórias.
§ 19 Nenhuma  sanção será  aplicada  sem o  devido  processo  administrativo,  oportunizando-se  defesa

prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

Cláusula Dezenove – Da Extinção do Contrato

Quanto à extinção do contrato, deve-se observar as prescrições desta cláusula.

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua
capacidade de concluir o contrato;

IV. Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  do
contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII. Atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII. Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade

contratante;
IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras  normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz;

X. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do §1º do art. 117
da Lei nº 14.133/21;

XI. Atraso superior a 10 dias para entrega da garantia contratual;
XII. A lentidão na execução dos serviços, que leve o CONTRATANTE a presumir sua não conclusão

no prazo contratual;
XIII. O atraso injustificado no início dos serviços;
XIV. A paralisação injustificada dos serviços;
XV. A subcontratação,  ainda que parcial,  e no que for  permitido,  dos serviços conforme  Cláusula

Vinte (Da Subcontratação), sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
XVI. A cessão ou transferência do objeto contratado;
XVII. A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor

dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos;
XVIII. Quebra  de  sigilo  sobre  as  informações  e documentos  recebidos  do  CONTRATANTE para  a

execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA.
§ 2º Constituem motivos para rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21.;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3
(três) meses;

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias  úteis,  independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;

IV. Atraso  superior  a  2  (dois)  meses,  contado  da  emissão  da  nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
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V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a
atraso  ou  descumprimento  das  obrigações  atribuídas  pelo  contrato  à  Administração  relacionadas  à
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I. Devolução da garantia;
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III. Pagamento do custo da desmobilização.

§ 4º A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  poderá  acarretar,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste Termo de Contrato e na lei:

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II. Ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos  equipamentos,  do  material  e  do  pessoal
empregado na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III. Execução da garantia contratual para:
a. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

Pública e das multas aplicadas.
§ 5º A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não impedirá

que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de terceiros.
§ 6º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força

maior  dará à CONTRATADA o direito  a liberação da garantia  contratual  e ao recebimento  do(s)  valor(es)
pertinente(s) aos serviços executados e aceitos.

Cláusula Vinte – Da Subcontratação

A subcontratação total do objeto deste termo de contrato é vedada, sendo permitida a subcontratação
parcial de apenas alguns serviços especializados, conforme  §2º desta Cláusula, uma vez que a gestão de
vários  subcontratados  relativos  a  serviços  suplementares  poderia  acarretar  possíveis  prejuízos  para  a
Administração, como paralisações da obra entre etapas e atrasos no cronograma desta, além de poder causar
deterioração da etapa já construída e de materiais já instalados. Objetiva-se, também, facilitar a imputação de
responsabilidades por falhas construtivas.

§ 1º São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência

do Contrato.
II. A  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  Contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da

Administração do CONTRATANTE.
§ 2º É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste termo de contrato.

I. Será admitida a subcontratação parcial, com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO, exclusivamente
para os serviços relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes do início da
realização  dos  serviços,  apresentar  comprovante  de  registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia – CREA e prova de regularidade fiscal,  trabalhista e previdenciária,  nos termos previstos neste
Contrato e de acordo com a justificativa apresentada no caput desta cláusula.

a. Testes, certificações e controle tecnológico;
b. Execução de infraestrutura de climatização;
c. Execução de impermeabilização;
d. Projeto “as built”;
e. Execução da sinalização.

§ 3º A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso, a subcontratada
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deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista. 
§ 4º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA

pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  atividades  da
subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Cláusula Vinte e Um – Das Discrepâncias e Interpretações

Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste termo de contrato.

§ 1º Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias em relação aos
desenhos e especificações,  deverão ser corrigidas antes do prosseguimento  dos trabalhos.  Para efeito  de
interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido o seguinte:

I. Em  caso  de  divergência  entre  as  cotas  do  desenho  e  suas  dimensões  medidas  em  escala,
prevalecerão sempre as primeiras;

II. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e/ou das especificações, a Gerência de
Engenharia do TJCE deverá ser consultada, conforme §2º, inciso XIV, alínea “b” da Cláusula Terceira;

III. As normas da ABNT prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou demais adotadas
durante a execução;

IV. Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e não mencionados neste termo
de contrato serão interpretados como partes integrantes do objeto.

§ 2º Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA terá que notificar,  por
escrito, à FISCALIZAÇÃO, para que esta decida sempre da maneira mais favorável para o CONTRATANTE.

Cláusula Vinte e Dois – Das Responsabilidades

As responsabilidades  inerentes  à  execução  do  objeto  contratual  deste  instrumento  serão  orientadas,
dentre outras, pelas regras que seguem.

§ 1º A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a
CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

§ 2º A CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e civil
sobre todos os serviços de execução da obra, garantindo boas práticas técnicas e atuando com eficiência em
todos os serviços que efetuar. A responsabilidade inclui também os possíveis danos causados às instalações
existentes decorrentes da realização dos serviços.

§ 3º Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos
ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessários, seja por
meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante,
em dívida líquida e certa da CONTRATADA.

§ 4º A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens
ou  pessoas,  inclusive  em  propriedades  vizinhas,  decorrentes  de  omissões  e  atos  praticados  por  seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância
de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE
por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e
acréscimos de mora.

§ 5º A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção
de toda a propriedade pública e privada, rede de energia elétrica, telefone, dutos de água, esgoto e drenagem
pluvial  e  outros  serviços  de  utilidade  pública,  nas  áreas  do  canteiro  e  adjacentes,  devendo  corrigir
imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as coincidentes com o seu
estado original.

§ 6º A CONTRATADA deverá estudar e analisar detalhadamente o Projeto Executivo, as especificações
técnicas e detalhes relativos à execução dos serviços, assumindo a responsabilidade solidária pela viabilidade
técnica  destes.  Não  poderão  ser  introduzidas  modificações  nas  presentes  especificações.  Se  porventura
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alterações  se  mostrarem  necessárias,  elas  somente  poderão  ser  executadas  depois  de  tecnicamente
fundamentadas e autorizadas, por escrito, pela FISCALIZAÇÃO após a formalização do respectivo documento
hábil.

§ 7º A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento de quaisquer especificações e nem do local
da  obra.  Para  tanto,  é  facultado  seu  comparecimento  ao  local  para  confirmar  ou  retificar  os  valores
quantitativos  e  técnicas  apresentados  no  conjunto  fornecido  com  as  especificações  (Projeto  Executivo  e
Planilha Orçamentária).

§ 8º Correrá  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA  a  responsabilidade  por  quaisquer  acidentes  de
trabalho na execução dos serviços contratados.

§ 9º A CONTRATADA deverá manter (antes, durante e após o término dos serviços) sigilo absoluto sobre
o conteúdo dos documentos e informações dos quais tenha tomado conhecimento em função da execução do
objeto contratual, ficando expressamente vedada qualquer forma de divulgação, sob pena de responder por
perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis.

§ 10  As demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os
devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros.

§ 11 A  remoção  e  o  transporte  de  todo  o  entulho  e  detritos,  provenientes  das  demolições,  serão
executados pela CONTRATADA de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO e da municipalidade local.

§ 12 Todas  as  situações  de  conflito  ou  necessidades  de  compatibilizações  de  projetos  deverão  ser
registradas em diário de obra e serão discutidas em reuniões de trabalho entre os responsáveis técnicos das
partes e a Gerência de Engenharia e Arquitetura do TJCE, que definirá a solução final.

§ 13 Quaisquer  resultados  de  sondagens,  estudos  ou  ensaios  do  subsolo,  de  que  disponha  o
CONTRATANTE, serão fornecidos a CONTRATADA, a título apenas de orientação sobre as condições do local
a receber a edificação.

§ 14 Será também de sua responsabilidade, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a
destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE,
bem como indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados,
ainda que ocorridos na via pública.

Cláusula Vinte e Três – Da Legislação Aplicável

Este termo de contrato rege-se pela Lei n. 14.133/2021, suas alterações e demais leis federais correlatas,
decretos,  medidas  provisórias,  bem  como  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  regulamentos,  instruções
normativas  e  ordens  de  serviços  emanados  de  órgãos  públicos,  aplicando-se,  supletivamente,  nos  casos
omissos, os princípios gerais dos contratos e demais disposições de Direito Privado.

Cláusula Vinte e Quatro – Da Publicação

Incumbirá  ao  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  da
Justiça eletrônico (DJe), no prazo previsto na Lei n. 14.133/2021.

Cláusula Vinte e Cinco – Das Prescrições Gerais

O Gestor do Contrato será a(o) Gerente da Gerência de Engenharia e Arquitetura do TJCE ou profissional
designado, devidamente oficializado, por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de
Justiça (DJe).

§ 1º O(s) Ordenador(es) de Despesas será(ão) o Presidente do TJCE, conjuntamente com o Secretário de
Administração e Infraestrutura do TJCE, que correspondem a toda e qualquer autoridade administrativa de
cujos  atos  resultarem em emissão  de  empenho,  autorização  de  pagamento,  suprimento  ou  dispêndio,  ou
Autoridade  por  ele  designado,  em atendimento  à  Portaria  n.  310/2023,  disponibilizada  no  DJe  de  09  de
fevereiro de 2023, que trata de delegação de competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Ceará.

§ 2º As  eventuais  dúvidas  acerca  do  teor  das  especificações  deste  termo  de  contrato  deverão  ser
encaminhadas formalmente ao seguinte endereço: Gerência de Engenharia, Setor Azul, Nível 4 – Rua Floriano
Benevides Magalhães, n.º 220 – sede do Fórum Clóvis Beviláqua – Bairro Edson Queiroz – Fortaleza, CE. 

§ 3º Contatos poderão ser mantidos pelo endereço eletrônico ge@tjce.jus.br, para esclarecimentos.
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_______________________________________________________________________________________________________________

Cláusula Vinte e Seis – Do Foro

Fica  eleito  o  foro  de  Fortaleza  (CE),  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do  presente  Termo  de
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

Parágrafo Único – E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça.

Fortaleza, ____ de ______________ de 2023.

[NOME]
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

[NOME]
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE CONTRATANTE

_____________________________________________

CONTRATADA

Testemunhas:  _________________________________
_________________________________
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I DO TERMO DE CONTRATO

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados  pessoais  do(s)  representante(s)  e/ou  procurador(es),  devidamente  habilitados,  do  futuro
FORNECEDOR, indicado(s) para assinatura do Contrato:

NOME :

NACIONALIDADE :

ESTADO CIVIL :

PROFISSÃO :

RG :

CPF :

DOMICÍLIO :

CIDADE :

UF :

FONE :

FAX :

CELULAR :

E-MAIL :
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ANEXO II   DO TERMO DE CONTRATO  
ORÇAMENTO SINTÉTICO E ANALÍTICO
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ANEXO III DO TERMO DE CONTRATO

PROPOSTA DE PREÇOS

� Composição Analítica do BDI
� Composição dos Encargos Sociais
� Cronograma Físico-Financeiro.
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_________________________________________________________________________________________

ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO

Composição de BDI

CUSTOS INDIRETOS
TIP
O DESCRIÇÃO

TAXA
(%)

AC Administração Central
SG Seguro e Garantia do Empreendimento
R Riscos

DF Despesas Financeiras
TRIBUTOS

PIS
ISS
COFINS
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 
(CPRB)

T Total de Tributos
BENEFÍCIOS

TIP
O DESCRIÇÃO

TAXA
(%)

L LUCRO

BDI REFERENCIAL

BDI REFERENCIAL
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura do Profissional Responsável)

I – Os percentuais informados se referem aos valores admitidos para a composição do BDI, conforme acórdão TCU - Plenário 2622/2013.
II – Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custos direto, por se constituírem em tribu-
tos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado à contratante, conforme Súmula/
TCU n.º 254/2010.
III – A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pelas leis n.º 12.844/2013 e 13.043/2014, conforme orientação do Acórdão
TCU n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária poderá impactar as taxas de BDI medi-
ante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em substituição à contribuição previdenciária patronal de
20% prevista nos encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua vigência legal e
depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas atividades econômicas expressamente citadas na legis-
lação.
IV – A lei n.º 13.161/2015, em seu art. 7º, aumenta a contribuição previdenciária sobre receita bruta para 4,5%, a partir de 01/01/2016.

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Contratada, sendo impressa em papel que identifique a empresa.
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA.
3. Apresentar uma composição para BDI Geral e, quando houver, outra para BDI Reduzido.
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_________________________________________________________________________________________

Composição de BDI de Equipamentos

CUSTOS INDIRETOS
TIP
O DESCRIÇÃO

TAXA
(%)

AC Administração Central
SG Seguro e Garantia do Empreendimento
R Riscos

DF Despesas Financeiras
TRIBUTOS

PIS
ISS
COFINS
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 
(CPRB)

T Total de Tributos
BENEFÍCIOS

TIP
O DESCRIÇÃO

TAXA
(%)

L LUCRO

BDI REFERENCIAL

BDI REFERENCIAL
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura do Profissional Responsável)

I – Os percentuais informados se referem aos valores admitidos para a composição do BDI, conforme acórdão TCU - Plenário 2622/2013.
II – Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custos direto, por se constituírem em tribu-
tos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado à contratante, conforme Súmula/
TCU n.º 254/2010.
III – A inserção da CPRB decorre das alterações promovidas pelas leis n.º 12.844/2013 e 13.043/2014, conforme orientação do Acórdão
TCU n.º 2.293/2013 – Plenário. A nova sistemática de recolhimento da contribuição previdenciária poderá impactar as taxas de BDI medi-
ante a majoração do percentual correspondente a 2% sobre o preço total da obra, em substituição à contribuição previdenciária patronal de
20% prevista nos encargos sociais. Nos orçamentos de obras públicas, somente se aplicará durante os períodos de sua vigência legal e
depende do enquadramento da obra e das empresas contratadas nas respectivas atividades econômicas expressamente citadas na legis-
lação.
IV – A lei n.º 13.161/2015, em seu art. 7º, aumenta a contribuição previdenciária sobre receita bruta para 4,5%, a partir de 01/01/2016.

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Contratada, sendo impressa em papel que identifique a empresa.
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA.
3. Apresentar uma composição para BDI Geral e, quando houver, outra para BDI Reduzido.
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ANEXO V DO TERMO DE CONTRATO

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO DISCRIMINAÇÃO DAS TAXAS % % ACUM

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
     1,00 Previdência Social
     2,00 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
     3,00 Salário - Educação
     4,00 Serviço Social da Industria ( SESI )
     5,00 Serviço Nacioanal de Aprendizagem Induatrial ( SENAI )
     6,00 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa ( SEBRAE )
     7,00 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria ( INCRA )
     8,00 Seguro contra os acidentes do trabalho ( INSS )

B ENCARGOS SOICIAIS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DE A
     1,00 Auxílio enfermidade
     2,00 Faltas
     3,00 Acidente de Trabalho
     4,00 Abono de Férias
     5,00 Férias indenizadas
     6,00 Licença paternidade
     7,00 13o. Salário

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
     1,00 Indenização Adicional
     2,00 Multa FGTS
     3,00 Aviso Previo
     4,00 Aviso prévio indenizado

D TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS
     1,00 Reincidência de A sobre B

PERCENTUAL TOTAL

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura do Profissional Responsável)

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da Licitante, sendo impressa em papel que identifique a empresa Licitante;
2. Deverá também estar assinado por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e registro no CREA.
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ANEXO VI DO TERMO DE CONTRATO

MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Grupo Descrição
To-
tal

1º ao 30º
dia

31º ao 60º
dia

61º ao 90º
dia

91º ao 120º
dia

121º ao 150º
dia

% Valor % Valor % Valor % Valor % Valor

001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$

002 CANTEIRO DE OBRAS R$

003 SERVIÇOS PRELIMINARES R$

004 DEMOLIÇÃO R$

005 MOVIMENTO DE TERRA R$

006
FUNDAÇÕES E OBRAS DE CONTEN-
ÇÃO

R$

007 ESTRUTURA DE CONCRETO R$

008 PAREDES E PAINÉIS R$

009 COBERTURA R$

010 IMPERMEABILIZAÇÃO

011 PAVIMENTAÇÃO

012 REVESTIMENTO

013 PINTURA

014 FORRO

015 ESQUADRIAS E FERRAGENS

016 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

017 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$

018
INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊN-
DIO

R$

019 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$

020 CABEAMENTO ESTRUTURADO

021 SONORIZAÇÃO R$

022 CLIMATIZAÇÃO R$

023 DIVERSOS R$

024 SINALIZAÇÃO R$

025 SERVIÇOS FINAIS R$

TOTAL

ACUMULADO

1. Esta página deverá conter a identificação e a assinatura do representante legal da LICITANTE, sendo impressa em papel que
identifique a empresa LICITANTE.
2. Deverá estar assinada por profissional legalmente habilitado, discriminado seu nome e nº de registro no CREA.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(Assinatura do Profissional Responsável)
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ANEXO VII DO TERMO DE CONTRATO

CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PRANCHAS DE DESENHOS

PEÇAS:

Lote 01 – Construção do novo fórum da Comarca de Icó:

PROJETOS: (fls. 0002 a 0009 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 20 (vinte) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 26 (vinte e seis) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0034 a 0061);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0062);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0063);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0064 a 0066); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

Lote 02 – Construção do novo fórum da Comarca de Quixeramobim:

PROJETOS: (fls. 0010 a 0017 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 23 (vinte e três) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 26 (vinte e seis) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0072 a 0100);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0101);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0102);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0103 a 0105); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).
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Lote 03 – Construção do novo fórum da Comarca de Cascavel:

PROJETOS: (fls. 0018 a 0025 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 19 (dezenove) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 28 (vinte e oito) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0111 a 0138);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0139);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0140);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0141 a 0143); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

Lote 04 – Construção do novo fórum da Comarca de Aracati:

PROJETOS: (fls. 0026 a 0033 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 20 (vinte) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 27 (vinte e sete) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0149 a 0176);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0177);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0178);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0179 a 0181); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

As  pranchas  de  desenhos  integrantes  deste  Projeto  Básico  estarão  disponibilizadas  na  Comissão  de
Contratação bem como na Gerência de Engenharia do TJCE, em formato “PDF” e no tamanho original. Caso
necessário, serão disponibilizadas para a CONTRATADA as pranchas e desenhos em formato “.DWG”.
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